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397NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAS sANçoEs
13.1. Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contralo motivado pela

CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral. Sem preluízo das disposiçoes

anleriores, responde ainda, a tÍtulo de cláusula penal, pelo valor de 200/o (vinte por cento) da avença.

cúusulA DÉctMA euARTA. DA DorAçÃo oRçAMENTARTA

14.1. As despesas decorrentes desta contrataÇão correráo por conta da dotação orçamentária no

CúUSULA DÉOMA QUINTA - Do PRAZO oE vrcÊNcn.
15.1. 0 prazo de duração do conkato a ser Íirmado entre as parles será de 09 (nove) meses, ou seja, até

25n7 n022, podendo ser pronogado por igual período de amrdo com as partes.

CúUSULA oÉcilA sExTA. Do FoRo
16.1. Fica elelto o Foro da Comarca São Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questóes oriundas do

presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E, por estarem j

de duas teslemunhas

ustos e acertados, Íirmâm o presente êm 03 (três) vias de igual teor, na presênça

Santa Bárbara, 261 10 12021 .

PreÍeito nte

Paulo Henrique Luiz

Clinica Medica Previt Saúde Ltda - Contratada

pelo acompanhamento do contrato

DOTAÇÔES

2810 lOA.OOr.rO.SOr.OIZO.ZOZS lO |S.S.90.rS.OO.OO lDo Exercício

2815 IOA.OO1.,1O.SO1.OSZO.ZOZS lg p.r.SO.3S.OO.OO lDo Exercício

6

Conta da

Cespesa lFuncional 

programática

[.J,:3, lNatureza 

da despesa 
lGruoo 

da fonte

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Sânta Barbara, Paraná - El - E-mail - licitacaoíílnsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



2611012021 13:37 E-mail de lsmweb - Soluçóes para lntemet - A fiscal do contrato n' 692021 - Previt

licitacao licitacao <licitacao@nsb.pr.gov.br>s ismWeb(; 
-§.

A fiscal do contrato n" 6912021 - Previt
l mensagem

Sêtor de Licitaçôes - Prêfeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacâo@nsb.pr. gov. bP
Para: Saúdê <nsbsaude@gmail.com>

Boa tarde,

Segue anexo cópia do contrato n' 69/2021, decorrente do Pregão Presencial n.o 1112021 - Ata de
Registro de Preços n" 6112021, firmado com a empresa CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA,
inscrita no CNPJ sob n" 4 1 .086.92410001-30, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora
de serviços de assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários altêrnativos,
noturnos, Íinais de semana e feriados, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o
cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

- Att,

Elainê Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitaçóes e Contratos
PrêÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (a3) 326ô{114

E 69 202í - Contrato PÍegão í1 2021 - Previt - Clinico Geral.pdf
u4K

httpsJ/mâil.google.corÍy'maiUdo/?ik=1463514Md&viêw=pl&search=all&Fermthid=thread-a%3t't442745&51O37146676&simpt=msg-a%3416748... 1/i
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Nova Santa Bárbara - PR, 26 de OúIIIBRO do 2O21- Diário OIiciaI Eletrônico - Edlção: 2oto/2o2r-12 | 3I I
EXTRÂTO 30 TERMO DE ADITIVO ÀO CONTNÁTO N'99/'OIt.

REF.: Prcglo Presenci.l o" 65/2018.

PARTES: Mutrtcípio de Novr S.ntr Bírb.rq pessos júidica de direiro publico intema, inscriia no CNPJ sob o n" 95.561.080/0001{0, com sede

âdmhistrativa Àa Rüa WalÊedo BittencouÍ de Moraes, 222, rcste ato representado pelo Seúor Prefeito Municipal Sr. Chudeoir VsléÍio, e a empre§a

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.^., inscÍita no CNPJ sob n" 61.074.175/0001-38, com sede m Avenidâ das Nâções Uoidas, 14.261, AndsÍ 29, S8la A
- CEP: 04794400 - BAIRRO: Vila Cerüudes, São Paulo/SP.

OBJETO: Contrât.Éo de icrviços dc tegüÍo pÚr veícülor dr Írot! muoiciprl.

VALOR DO ADITM: RS 3.17410 (três mil ccÍto c slletrtr c qurtÍo rerir c vlDtc cetrt.voi).
PRÂZO DO ADITM; Por úais 12 (doz€) meses, ou sej4 atê 04/l12022.
SECRETARIA: SecrÊtsria Muoicipal de Saúde.
RECURSOS: SecreraÍia Municipal de Súde.
REsPoNsÁvf,L JURÍDICo: carmen Cortez wilckerr OAB/PR n" 22.932.
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITM: 2dl0/2021.

EXTRÁTO IO TER]IIO DE ADITIVO

Refercúe ao Co raro o':[4!g2q
REF.: PÍegão Elctrôtrico n.' 28n020.

PARTES: Mudcípio de Novr S.Dt. Blrbere, pessoa juridica de direito público intem4 iDscÍita no CNPJ sob o o' 95.561.080/0001-60, com sede

adminisFativ8 DÂ Rua WslÊEdo Bittcncout de Morses, 222, restc sto rcprcseotada pelo Seahor Prcfeito Mrnicipal Sr. ChudeElr V.lério e . COPEL
TELECOMUNICACOES S..{., iNcritr no CNPJ sob n'. (N.368.865/fi)01{6, coÍD.ndcÍÊço à Rua José lzidoro Biazctto, 158 Bloco A - CEP: 81200240
- BAIRRO: Mossuoguê, CuÍitiba/PR

^RJETO: 
Cotrtratrçlo dc eDpre.r prrr fortreclmento de itrterÍet cm llúk dldlcrdo, p.rr or prédlos dr Secretrrtr Muolclprl de Srúda.

\.iLOR DO AITITIVO: R§ 873,89 (oitocentos e sctcntÀ c trs rcais c oitenta ê novc ccntavos), mcnssis, totÂlizÀndo Rli 10.48ó,68 (dez mil, quatrocenlos
e oiteDla c scis Íeais e sessenta e oito celtavos).

R-OCURSOS: SecÍcraÍiÀ Muoicipâl dc Sâúde.
SECRETARIA SOLICITANTE: SecÍet8ri. Municipal de Saude.
RE§PONSÁVEL JUÚDICO: Carmen Congz Wilçten, OAB/PR n'22.932.
DATA DE ASSINATURÁ DO TERMO DE ADITIVO: 2dl0lt02l.

EXTR{TO DO CO\TRÂTO N'69/202I

REF,: PrÊgio Presêncl.l r.'ll/2021 - Àtr de Reglstro de P.eçoi no 6112021

PÂRTES: MsDicipio de Nov. S.rt. Blrbrr& pessoa juridica de dirÊito público irtem4 iDscrita no CNPJ sob o o'95.561.080/0001-60, com sed(
administsativa na Rua Walfredo BittencouÍt de MoÍaes, 222, treste âto represeotado pelo seu PÍEfeib Municipal, Sr. Cl.üdemir Vslério, e a empÍesÍ
CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, hscrita no CNPJ sob n' 41.086.924lm0l-30, com sede oa Rua CachoeiÍa, 768 - CEP: 86115000 - Baino
Centro, São Sebastião da Amoreira/PR.

OLIETO: CoDtr.t çio de pcrso. jüldicr prÊ.trdorr de serviços de $3ittêEcir I raúde, erpecilicemeote de colrultrs prrr supriÍ horírios
rltarúadvot, loturDo!, fiDair dê rêDttrr c ferirdoi

VÁLOR R§ 6533336 (re!têrt. e ciDco Dil, tÍsr*ntos c tri r c trêr rcdi c Hrtt e rêi! ceDttvor).

PRAZO DE UGÊNCIA: 09 (Dove) mci§, ou seja, Eté 251072022.
PR.A,ZO DE EI(ECUÇAO| 08 (oito) Eeser, ou seja, .té 2í0ó12022.

SECRETARIÁ: SecÍetaia Municipal dc Súde.

,a?'çUR§OS: SecrÊtaÍia MuDicipal de S8úde.
hiáPONSÀVEL JURIDICO: Carúen Coíez Wilcken, OABPR n" 22.932.
DATA Dtl ASSITT-ATURA CONTRATO: 26110/2021.

coNcEssÀo pE prlkrÀ N'257n021

O Prefeito do Mutricipio d€ Nova Sants BÁóar4 Estldo do PâráD4 usaDdo das atribuiçócs que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista ôs tÉis Municipais
n" 8092016 c o' 8932018, bem corno, Instruções NoÍIlutivss do Tribunâl de ContÀs do Esrâdo do Paraná, CONCEDE DúRIA(S), como segue:

Serüdor: ROS^N^ Rf.fY DE SOUZÂ
Crrgo: SECRETÁRIA
Secrêhrl./D.p.rirúGnto: SAÚI,E
vrlor (R§): R! {0,00
Deslioo: CORNELIO PROCOPIGPR
ObJedvo dr VI.SemI SOLICITÂçAO DE DIARIÀ Pá,Rá, CUSTEAR DESPf,SAS COM ALIMENTACAO Á SECRf,T,i§tA DE SAUDE

ROS^IIIA RI,,IY DE SOUZÁ. QUE IRr4, PARTTCIPAR DE UMA R.EUNIÁo soBRT o N-õ1õ-F-iF;IõiÁME-iiTõ

D.ta do PrgaEento:
N" do Prgrmênto:

DA ÀTENÇÃO PRIMARIA EM SÀUDE. PRIVINE BRASIL NO ANFITEATRO DA UENP. CÀMPUS CORNELIO

OUTUBN,O DE 202I.
26n0no2t
4264t202t

CLÀUDEMIR VÂLÉRIO
PrÊfeito Muúicipal

II - Atos do Pod€Í
Nào há daia.

Não há public!çõcs para a prcscntc datÀ

Dlárlo Ofici.l EletÍônico do unlclpio ds Nova S.ntr BáÍbara
RUA: WalíÍedo Siltcírcourt dô lbrâôs n'222 - CsnlÍo

FondFsr (43)3266{100
E-ínaí: diârkoficIí@mb.pr.gov.bí / pmn!@Bb.p..gov.br

Sit6: ürw.n3b.pr.gov.bí
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERrvro DE JUNTADA DE FoLHA No pRocnsso LICITATónro on
pnncÃo PRESENCTÀL N" ltl2021

Aos 03 dias do mês de Novembro de 2021 , lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n" 1712021, numeradas do n"
347 ao n" 400, que corresponde a este termo.

Ehúu dos

Responsável pelo Setor de Lici s

Rua Walf.edo Bittencouí
E-mail - licilacao@nsb.pr.gov.br - rv\r\À.nsb.pr.gov.br

de Mones n'222, CeÍrro, Fone 43. 3266.E100, CEP - 86.250400 Nova Sants BáôarÀ poranÁ



-------1""a p"*" ,*d" parâ penleat as sobralcelhÀs e separàt os

lcilios, além de obter, na outra pontÂ, um pincel splicador.

592,00lrÓ coloncro rrs 15 Duplo compâniÍnenro p8ra

lguardar uma esnonja. Espelho embutido pan retoques.

lAcabarÉnto aveludado. Fórmula ultrafina. Várias coÍes.

lEmbalagem de 9 a l0 gramas

8483 RICOSTI
log

IJN 20,00 29,60LOTE: I3? -
Lote ll7

I

FÂRMAX
500m1

UN 50,00 t6,47 823,50LOTE: 142 -
Lore 142

I lnevOve»On oe eSMALTE solução à Bese de

lA""tono par, .onor". dos estrúltes das unhâs. FÍasco

lcom 500 nú.

4297

VENEZA
HAIR 5L

10,00 46,95 469,50LOTE: 145 -
Lote 145

I lsHeupOO pnORSsIONAL parâ lâvalório. Hidrâranre.

lcalâo 5 litros.
tt46l

50,00 21,00 1.050,00LOTE: 147 -
Lote 147

I lsouane rena soaRÂNCELHA. Duo de

lsobrâncelhas possui 2 corcs: um tom mais escum e outro

lmais claro, ambos neuuos. Para preencher as falhas,

ldesenhar e proporcionar wna cor mais inlensa às

lsobrancelhas.

84U4 RICOSTI
DUO

BELLIZ
AÇO INOX

UN t0,00 34,7 | 34?,l0LOTE: 154 -
Lote 154

I hesoune pana coRTE DE cABELo N' 7. Lâmina

lcm inox. Cabo de polipropileno.

16.193,55TOTÀI-

401
Nova Santa BáÍbara - PR, lO de NOVEMBRO de 2O2l - Diário Oficial Eletrônico - Ediçeo: 2O89l2O21-l7l

OBJETO - Regiíro dG pr.çor p.r. evctrtnl coÀtrrbçio dc plrto. jurídlcr prcrt dor. dÊ terüçor dc .s.iltêtrch À t.úd.' e.p.clíicrEÊDte de

"Nult.! prr. upÍir hoúrio' .ltcrtr.tivoq nolurtroq íitr.it dc arEür . fcrhdot

Vlr,mron oo, 
^rr 

; Dc lznsno2r , rlftsno22.
BENEFICIÁ.RIA DA ATA: CLTNTCA MEI}ICA PR,EVTT SAUDE LTDÀ
CNPJ sob n" 4l -086-924/0001-30
Rua Câchocirâ, 768 - CEP: 86315000 - BsiÍÍo: Centlo, Sâo Sebastião da AnoreirdPR
RESPONSÁVEL JURiDICO: Carmcn Co.tez Wilcten, OAB/PR n' 22.932.

DO OBJETO E REGISTRADOS

. IETO - Rcgirtro d. pr.çor prn cy.lturl rquiiiçio de D.teriri! dc linrp.zr, higi.rc pct3oü ulilidrdc! doE&tic.i e outroc, p.r. .upriÍ .r
iícettldedct dlt §ecrct.ri.t Muúiclprlr.

VALIITADE DA ATA I D. l3n5n02l , l2lt'l2022.
BENETICLIRJÁ DA ATÂ: ÀL.G MÁQUINAS E EQT'IPAMENTOS _ ETRELT
CNPJ sob E . 20.7 19.0731mo145
Ruâ tubeirlo Preto, 140 - CEP: 86062390 - Bairo: Jd Sôn Remo, Londlioa/PR
R.ESPONSÁVEL JURIDICO: C mên Cortez wilcken, OÀB/PR nó 22.932.

DO OBJETO E REGISTRADOS

Diário OÍicial ElstÍônico do lluniclplo de Nova Sarta Bárbara
Rüa: Wâlliedo Billêncourl de Mo€es n'222 - Cênlío

Fon€r'Fâr (43)326ffi100
E-mâil: diaíiooíicial@nsb.pí-gov.bí / pmn3b@nBb.pÍ.gov.bÍ

Sitê: www.nsb.or.oov.br

Lote 001 I lPlanlâo Médico de l2 (doze) Horss Diárias. Plantào Medico de 12

l(doze) HorÀs Diáriás. Médicos com forÍração e inscrição no conselho

lda categoria - CRM. Os serviços deverào ser prestsdos n8 Secretaria

lMunicipal de Saúde de Nova Saíta Báóara. aos sábados, domiogo e

lferiados, das 07:00 às l9:m horas c d&s l9:00 às 07:m horas

9004 HR 2.760,00 100.00

Lote 001 2 lPlantão Médico de 12 (doze) Horas Diári8s. M&icos com forÍn8çào e

liDscÍiçào no co$elho da categoria - CRM. Os serviços deverdo ser

firestados na Secrelaria Muaicipal de Saúde de Nova Sanu Bárbara, de

lsegunda a sexu-feira, dss l9:00 às 0?:00 horÀr (p€riodo norumo).

9003 HR l.0ló,00 100,00

LOTE: 046 -
Lotc (N6

I lCoodicionador mm cerá.midas uso diário. PâÍ8 todos os tipos de

lcabelos Embalagem mú no minimo 325 ml
665'l GRION SMART

35OML
UN 30,00 5,56

LOTE: 064 -
t tc 0ó4

I lEscova de liÍpeza parÂ vâso ssdtáÍio, csbo longo em plfutico

lcom ccrdas cm oylon
591 D.P, UND UN 4l,00 2,80

LOTE: 130 -
t tc tlo

lPano de chiio - Saco xadrez pÉ amrciado medidas

laproxinudas 65 cm x 44 cm
5762 SACARIA N.

LINIDÂDE
uN 194,00 2,80

LOTE: 13l -
t otc l3l

I lPano de chào multiuso cor costuras duplas de fios de poliesler,

labsorvente e eficaz. não perevcl. 85 % 8lgod:io, TâÍutlho
laproximado .: 42 x 60 cm. Pcle c/ 3 unid.

567 SACÀRIA N-
LINIDADE

PCTE I t5,00 10,40

LOTE: 179 -
lrte 179

I lsaco

lo.ar

plástico para Lixo 100 litros prcto Mcdindo (?5 x 95 x
(Íridâ 8).

44t A.L-G.
PLÁSTICO§

L'N 56.900,00 0,70

LIN

8463

ã

Código do
oroduto/servim

Lote Item DescriÊo do pÍoduto/selviço MÀrca dô
ploduto

Unidade
de medida

Quaotidade Prcço
unitário

Código doLote Descdção do produto/serviço Marca do
produto

Unidqde
de medidâ

Preço
unitário

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMo DE JUNTÀDA DE FoLHA No PRocESSo LICITATÓnro on
pnrcÃo PRESENCIAL N' 11/2021

Aos 12 dias do mês de Novembro de 202l,lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de Pregão Presencial n" 1112021, numeradas do no

401 ao no 402, qu,e corresponde a este termo.

Ehitu L f,osSanus
Responsável p o Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Morâes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - E6.250-000 Noyâ Sânta Bárbara, Pamná

- E-mail - liciracao@nsb.pr.eov.br - w\41x.nsb.pr.pov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
CORRESPONDENCIA INTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 357t2021

DATA: 17111121

ASSUNTo: Solicitação de geração de contrato da ata no 2812021

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

1 Plantão Médico de í2 (doze) Horas
Diárias. Plantão Médico de 12 (doze)
Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no conselho da
categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na Secretaria
Municipal de Saúde de Nova Santa
Bárbara, aos sábados, domingo e
feriados, das 07:00 às í9:00 horas e
das'19:00 às 07:00 horas

Hora 1059 100,00 105.900,00

Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Medicos com formação e
inscriçáo no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deveráo ser
prestados na Secretaria Municipal de
Saúde de Nova Santa Bárbara, de
segunda a seÍa-feira, das í9:00 às

100,00 1 í 5.200,00

1152

07:00 horas eríodo noturno
Atenciosamente,

e Souza
SaúdeSec p

,{+a ll r 2o7t
Nome ura Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, t(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/000'l -88
E-mail: nsbsaude@gmâil.com - Nova Santa BárbaÍa - Paraná

Mediante autorizaçáo desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por
meio desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da Ata de Registro
de Preço no 2812021 firmada com a empresa a CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.086.92410001-30, referente aos serviços como
médico clÍnico geral, conforme especificação abaixo, sendo que a vigência do
contrato deverá ser por um período aproximandamente 05 (cinco) meses. Empenhar
na Fonte de Recurso 335.

Valor

Total

2 Hora

Recebido por:



PREFEITURÂ MUNIC!PAL
404ffiffitn

coRRESpOilDÊNCrÂ TNTERNA N" L37 l2O2l

Nova Santa Bárbara, 18 I lI 12021 .

De: Setor de Licitaçóes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contrato Serviços Mêdicos.

Senhora Contadora:

Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Saúde, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que se.ja
gerado contrato da Ata de Registro de PreÇos n" 28/2021, decorrente
do Pregáo Presencial n.o 1l I 2O2l , firmada com a empresa CLINICA
MEDICA PREVIT SAITDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 41.086.924 IOOOI-
30, cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de
assistência à saúde, especificamente de consultas para suprir horários
alternativos, noturnos, hnais de semana e feriados. O contrato acarretârá
custos adicionais para Administração num valor de R$ 221.1OO,OO
(duzentos e vinte e um mil e cem reaisl. Conforme informado pela
Secretaria solicitante, as despesas serão custeada com da fonte 335.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Dlalne na
Se citaçôes

Rua Walfrcdo Bittcncourt de Moraes, no 222, Centro, I 43. 3266.8100. I - 86.250400 Nova Santa B&bara - paÍaná

E - Site .Dr.sov.br

Santos



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Nova Santa Bárbara,'18 de novembro de2021.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçáo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 13712021 que

__ solicita DotaçÕes Orçamentárias para que seja gerado contrato de Ata de Registro de

Preços no 2812021 , decorrente do Pregáo presencial no 1112021, firmado com a Empresa

CLINICA MEDICA PREVIT SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob no 41.086.92410001-30,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

[05

Laurita de Souza Cam s Almeida
Contadora

No atura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares Íto 222, Íone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56.l.0BO/OOO1-60
E-mail: pq!1@!§u"p!€qtlb! - Nova Sanra Btubara - Paraná

lUU1,J1-
data

Recebido por:

Atenciosamente,



( Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo daa contas de despesa

Calculado om: l8rlí12021
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MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA
CNPJ: 41.086.924/0001 -30

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.jeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Receita Fêderal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í1 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão êstá condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereÇos <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão itamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida
Válida
Codigo rtidão: C852.B626.6A84.FE94
Qualq êmenda invalida[á este documento.

8:25:22
05t02t2022.
controle

dia Ogl08l2021 <hora e data de Brasília>.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 41.086-924/ooo1-30

RâZãO SOCiAITLINICA MEDICA PREVTT SAUDE LTDA

EndêreçO: RUA CÁCHOEIRA 768 / CENTRO / SAO SEBASTIAO DA AMOREIRA / PR /
86240-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
q ua rsquer débitos referentes a contribui ções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

VaLdadet12/tr/202r

Certificação Número: 1202541523613945

Informação obtida em t8/ll/2121 16:40:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tL/121202

o

htlps://consulla-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages,/cohsultaEmpregador_jsf 1t1



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA t4 0g
ESTADO DO PARANA

Contrato no 73/2021

coNTRATo euE ENTRE st FAzEM o MUNtctPto DE NovA sANTA BÁnemA e n
EMPRESA CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, TENDO POR OBJETO A

colruuçÃo DE pEssoA lunÍotcn eRESTADoRA DE sERvlÇos DE

mstsrÊHcn À saúoe, ESpEcTFIcAMENTE DE coNSULTAS PARA suPRtR

HoúRDs ALTERNATIVOS, NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

Referente ao Pregão Presencial n." 1112021- Ata de Registro de Preços n'28/2021

Pelo presente inslrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão Presencial n.0

'l'1t2021, de um lado, o MUNrcíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJ sob o n" 95.56'1.080/0001S0, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, n" 222,

centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato Íepresentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,

brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382{ SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n" 5ô3.69í.409-10, residenle

e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CLINICA MEDICA PREVIT

SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 41.08ô.924/0001-30, com sede na Rua Cachoeira, 768 - CEP: 86315000

- Bairro: Centro, São Sebastião da Amoreira/PR, neste ato representado pelo Sr. Paulo Henrique Luiz, inscrito

no CPF n' 802.657.829-53, RG n'49385099 doravânte denominada CONTRATADA, em conformidade com a

Lei n0 8666, de 21 de junho de 1993, altêrada pela Lei 8-883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente

contrato, de acordo com as sEuintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. A CoNTRATADA obriga-se a prestar à CoNTRATANTE Atendimento médico, duranle ao quais deverão ser

atendidas consultas ambulatoriais com demanda livre, sem limite de consultas e atendimento de urgência e

emergência, cumprindo os princípios balizadores do SUS (integralidade, universalidade, equidade,

hierarquizaçáo, gratuidade), procedimentos médims de urgência e emergência cumprindo os protocolos

assistenciais, prestando o primeiro atendimento de urgência e emergência a populaçã0, de acordo com a

demanda, acompanhar pacientês que venham a ser transferidos de acordo com o sistema de regulaçá0, caso se

mostre êssencial para garantia da integridade do pacienle, conforme consta da proposta apresentada no Pregão

Presencial n.0 1í12021 ê especificado âbaixo:

ITENS

Lote

001

1 9004 Plantiio Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Plantão Médico de 12 (doze)

Horas Diárias. l\,|édicos mm formaçáo e

inscrição no conselho da categoria -
CRM. Os serviços deveráo ser prestados

na Secretaria Municipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos sábados,

domingo e feriados, das 07:00 às 19:00

horas e das 19:00 às 07:00 horas

HR 1059 100,00 105.900,00

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍâes n'222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.lr.gov.br
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Co
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medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total
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PREFEITURA h/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA [10ESÍADO DO PARANA

CúUSULA SEGUNDA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

2.1. Fazem parte integrantê deste mntrato os seguintes documentos:

a) Pregão Prêsêncial n.o 1112021 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA.

2.2. As partes declaram ter pleno conhecimenlo que os documentos mencionados nesla cláusula, seráo

considerados suficientes para, em conjunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuqão.

2.3. Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este mntrato, vale o @ntrato.

2.4. A partir da assinatura desle contrato, a ele passam a se vincular lodas as atas dê rêuniões e/ou teÍmos

aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterâçoes dê qualquer mndição contratual, desde que

devidamente assinados pelos representantes legais dâs pârtes.

cúUSULA TERCEIRA - DAS oBRIGAçoES Do MÉDICo/PLANTONISTA

3.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantá0, visando preservar ou recuperar

a saúde pública;

3.2. EÍetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar ouhas formas de

tratamento para os diversos üpos de enfermidades, aplicando recursos da mêdicina prevêntjva ou terapêutica;

3.3. Realizar ou supeÍvisionar ê interprêtar exames radiológicos, bioquímicos, hematologicos e outros,

empregando técnicas especiais ou oríentando a sua execução para confirmaçáo ou informaçáo de diagnóstico;

3.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientês êncaminhados parâ atendimênto médico e encaminhar

os pacientês para outras especialidades, quando necessário;

3.5. Atender os pacientes clinicos, pediátricos, psiquiátrims, vitimas de trauma, bem mmo lodo paciêntes que

procurar â Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

3.6. Priorizar o atendimento em funçâo da gravidade/risco;

3.7. Ser responsável pelo ammpanhamento e pÍescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

3.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

3.9. Prestâr informações a familiares quando pertinente;

3.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao conlato com o médico receptor e

elaborar relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

3.1 1. Atender as interconências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.

3.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pé{eterminada e dele não se ausentar até a
chegada de seu subsütuto, atuando êtica e dignamente;

3.13. A substituiçã0, quando necessária, dêverá se fazer imediatamente, de Íorma a náo compromêter o

atendimênto dâ Unidade de Saúde, num prazo máximo de 0'l (uma) hora

3.14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o minimo

de quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os oulros médicos, enfermeiros,

lécnicos de eníermagem e demais membros da equipe;

3.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

3.16. O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema

2

Lote

001

2 9003 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com ÍormaÉo e

inscrição no conselho dâ catêgoria -

CRM. 0s serviços deveÍão ser prestados

na Secretaria Municipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, de segunda a sexta-

Íeira, das 19:00 às 07:00 horas (período

notumo).

HR 1152 100,00 115.200,00

TOTAL 22í.100,00

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.ptgoti.br - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA IúUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO DO PARANÁ

da Central de Regulação de Leitos;

3.17. 0 médico deverá manler o atendimento mntinuamente, respeitando-se o periodo de descanso para

refeiçôes de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas continuas, sendo que as refeições serão

fomecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao mêdico ausentar-se do local do

plantão;

3.18. Deveráo ser prescritos preferencialmente medicâmentos de urgência disponíveis no local do alendimento ê

receitados os medicamentos disponlveis na rede municipat, salvo insubstituibilidade devidamente justificada por

escrito.

CúUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. 0s Serviços deverão ser prestados nas dependências do Posto de Saúde Municipal de Nova Santa Bárbara,

sito à Rua Joáo Joaquim Rodrigues, SNo, Nova Sanla BáôaraiPr, de acordo com as normas lécnicas vigentes,

bem como os regulamentos e inslru@es intemas relalivas ao órgão onde os serviços serão prestados.

4.2. O prazo para início da prestação de serviço sera de até 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura do

mntrato.

4.3. As despesas de viagem e com refei$es dos Profissionais correrão por conla exclusiva da empresa

conlralada.

cúusuLA QUTNTA - DO PREço

5.1. Para a prêstação do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à

CONTRATADA um valor total de R$ 22í.100,00 (duzentos e vinte e um mil e cem reais).

CúUSULA SEXÍA. DO PAGAMENTO

6.1. 0 pagamento das horas trabalhadas sêrá feito mensalmente, até o 'l0o dia útil subsequente à prestação

dos sêrviços, com base no conlrole de horas prestadas, mediante ponto digital, e será efetuado mêdiante a

apresentação da nota fiscale sua liberação estará condicionada, ainda a:

6.1.1. Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de Saúde. Deverá

conslar da nota Íiscal o nome do banm, agência e o N' da contâ banúria receptora do depósito, e/ou outros

dados indispensáveis para a eÍetivação do pagamento.

6.'1.2. Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anleÍior a pÍestação

do serviç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, númêro do CRM/PR e carga

horária de cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

6.1.3. Apresentação da Certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS.

Na existência de débitos junto aos órgáos citados, a Prefeitura aguardará a reguladzação por parte da

Beneficiaria da Ata, iniciando-se novo prazo para o pagamento.

6.2. 0 pagamento será feito mediante deposito bancário.

ô.3. 0 Municipio de Nova Santa Bárbara poderá deduzir do montante â pagar os valores correspondentes a

multas, indenizações, encargos, tributos, etc., devidas pela contralada, previslos em lei ou nos termos do Pregáo

Presencial n" 1112021.

cúusuLA sÉnMA - DAs oBRrcAÇoes ol coNrmmol
7.1. Garantir â disponibilidade de 01 (um) profssional médico clinico geral em regime de planláo presencial, 12

(doze) horas por dia, de sêgunda a sextâ-feirâ e 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão

presencial, aos sábâdos, domingos e fêriados;

7.2. Alendimento médim a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara,

inclusive os que apresenlarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e gmves que buscarem o

serviço, através de triagem, investigação clínica;

7.3. Fornecer aos pacientes lodos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação médica,

J

411*

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br



PREFBTURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESÍADO DO PARANÁ

orientaçóes técnicas, encaminhamentos, assinaluras em termos ê protocolos, intemamento, acompanhamento,

realização de êxames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessáíos ao serviço;

7.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e capacitada para a execução do

objeto do presente inslrumento, keinando sempre que necessário seus funcionárioíprepostos e atualizando os

protomlos disponibilizados pelo Ministêrio da Saúde e no âmbito do município;

7.5. Todos os profssionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestaçáo de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente registrados junlo ão

CRM/PR;

7.6. lndicar o responsável técnico da Empresa paftl responder perante a Administração;

7.7. E obrigatória a passagem de planEo médico a médim, na qual o profissional que está assumindo o plantão

deve tomar conhecimento do quadro clinico dos pacientes que ficarão sob sua responsabilidade.

7.8. Nâ troca de plantão, o médim não poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico

escalado para praticar o plantáo seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanecer

exercendo o atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

7.9. É obrigatório o registm mmpleto da assistência prestada ao paciente na íicha e/ou sistema de atendimenlo

inslifuída pela Vigilância em Saúde do municipio e oulros documentos pertinentes aos serviços da referida

unidade, constando a idenüficação dos médims envolvidos no atendimento;

7.10. Quando houvêr mudançâ na escala de plantóes médicos, a comunicaçáo à SecÍetaria Municipal de Saúde

deveÉ ser imediata;

7.Í'1. Todos os proÍissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação deverâo

habalhar devidamente uniformizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

oBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conforme recomendaÉes têcnicas e de amrdo mm os Decretos

vigentes.

7 .12. Oqanizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela

Secretaria Municipalde Saúde, SecretaÍia de Estado dâ Saúde e Ministério da Saúde;

7.13. Custear toda a despesa com alimentaÉo, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;

7.'14. Executar e cumpnr fielmente todos os serviços e demais atribuiçoes, obrigaçoes, prazos e

responsabilidades, arcando mm lodos os custos, ônus e obriga@s advindas, decorrentes ou relacionadas aos

mesmos;

7.15. Respeitar e cumprir todos os pÍincípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

7.'16. Enüar para a Secrelaria Municipal de Sâúde, nota fiscal dos serviços prestados;

7.17. Ter a total responsabilidade pelo geÍenciamento e pela responsabilidade técnica e dínica dos serviços;

7.í8. Responsabilizarse, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por

toda e qualquer indenizaçáo que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste instrumento, ou

em virtude de dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualqueÍ terceiro, decoÍrentes de

ação ou omissâo, negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados,

profissionais ou prepostos;

7.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quânto a quaiEuer ônus e obrigaçoes concernentes às

legisla@s sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, mmerciais e previdenciárias, bem mmo quanto a quaisquer

despesas advindas, deconenles ou relacionadas ao objeto constante desle instrumento;

7.20. Responsabilizar€e única e êxclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste instrumento;

7.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execuçáo deste

mntmto;

7.22. Os médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoÍiedade do mntrole de ponto digital

existente na Unidade de Saúde,

7.23. 0s medicos mntratados pela empresa deverão estar cienles da obÍigatoÍiedade também de promover o
preenchimento, manutenção e a atualização dos Íegistros e prontuários mêdicos dos pacientes atendidos, tais

Llz
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como ficha de atendimento,

7.24. Substituir, mêdiante solicitação justif,cada do(a) Secretario(a) Municipal de Saúde, o proÍissional médim,

quando este não estiver mrrespondendo às expectativas do serviço ora contratado;

7.25. ApresentaÍ a relaÉo dos profissionais médims da Contratada com a formação exigida (Clínico Geral)

contendo o número da inscnção no Conselho Regional de Mêdicinâ do Paraná, devendo apresenlar a primeira

escala no momento de assinafura do contrato;

7.26. A alteÍaçáo da lista de profissionais apresentada juntamente mm a proposta final deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituiÉo de algum

dos profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com no mínimo a mesma

qualificação técnica do médim substituído;

CúuSUu OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

8.1. Fornecer os materiais e medicamentos a serem empregados duÍante a prestação dos serviços bem como os

demais funcionários e mrpo técnico serão Íomecidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

8.2. É reservado ao Município, na flgura do gestor da SecÍetâÍia Municipal de Saúde, gerir e mordenar a

prestaÉo do serviço contBtado, fscalizando através do responsável técnim da Unidade e/ou membro nomeado

como gestor do contrato pela Secretaria Municipal de Saúde, de forma permanenle a prestação do mesmo,

podendo proceder a rescisã0, em câso de má prestaÉo, verificada em processo administrativo específico, com

garantia do mnkaditório e da ampla deÍesa.

cúusuLA NoNA . DA AvALhçÃo E FrscALrzAçÃo

9.1. O prestador facilitará o ammpanhamênto e a frscalização permanente pela Secretaria Municipal de Saúde à

execução dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe Íorem solicitados pelos servidores da

mesmâ, designados para tal fim.

9.2. A fiscalizaçáo exercida pela Secretaria Municipal de Saúde sobre os sewiços que vierem a ser contratâdos

não eximirá o prestador da sua plena responsabilidade perante a Secretaria Municipal de Saúde ou para com os

usuários e a lerceiros, deconentes de culpa ou dolo na execuçáo do prêsente mntralo.

CúUSULA DÉCIMA. DO IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZÂ

í0.'1. Em cumprimento ao Codigo Tributário Municipal e ao disposto na Lei Complementar no 116, o

CoNTRATADO deverá destacar a alíquola conespondente ao sêrviço pÍestado observando a Tabela lda
referida Lei Municipal, calculada sobre o valor bruto da nota fiscal.

10.'1.1. Na emissão da Nota Fiscal de prestãçáo de serviços, a empresa CoNTRATADA, deverá deslacar o valor

do imposto, no campo específico, observada a legislação pertinente.

10.1.2. A falta de destaque do valor do imposto no documento fiscal autoriza que o CoNTRATANTE proceda ao

devido desconto sobre o título de mbrança ou o devolva ao CONTRATADO para que seja providenciada a

adequâçã0.

cúUsUI-A DÉCHA PRIMEIRA. Do IMPOSTo DE RENDA RETIDo NA FoNTE

í1.'1. Em cumprimento ao Rêgulamento do lmposto de Renda, o CONTRATANTE reterá a alíquotâ incidente

sobre o valor bruto da fatura.
'11.1.1. Na emissão da fatura, a empresa CONTRATADA deverá destacar o valor da retenÉo, com o tílulo de

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE, observadas as regras do Regulamento do lmposto de Renda.

I 1.1.2. A Íalta de destaque do valor da retençâo no documento autoriza que o CONTRATANTE proceda à devida

retençao sobre o título de cobrança ou devolva ao CONTRATADO para que seja providenciada a adequaÉo.
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCsÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisáo contralual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.ôô6/93, e amigável, por acordo entre as

partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades compelenles, reduzida a termo no

processo licitatório, desde de que haja mnveniência da Administmção.

'12.2. Quando o vencedor der causa a rescisão do mntrato, além de multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor

total do mnfato e demais penalidades previstas, fca sujeita a uma das seguintes sançoês:

12.2.1. Advertência;
'Í2.2.2. Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a Administração

pelo prazo de até 02 (dois) anos.

12.2.3. DedaraÉo de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurem os

motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que seÉ concedida sempre que o proponente ressarcir a Adminisbação pelos prejuízos

resullantes, após decorrido o prazo da sanção aplicada mm base no contido na letra 'b'.

CúUSULA OÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçÔES

13.1. Em oconendo inexecução e/ou descumprimento das obriga@s assumidas neste contrato motivado pela

CONTRATADA, responde eslá, nos têrmos da lei civil por indeniza$o integral. Sem prejuízo das disposi@es

anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DA DorAçÃo oRçAMENTARTA

14.í. As despesas deconentes destâ contratação coÍrerão poÍ conta da dotação orçamentária no

CúUSULA DÉcmA QUINTA - Do PRÂzo DE vrcÊNcn.
'15.1. 0 prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes será de 05 (cinco) meses, ou seja, atê

í8/04/2022, podendo ser prorÍWado por igual período de acordo com as paÍles.

CúUSULA DÉCfttA SEXTA - Do FoRo
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca Sáo Jerônimo da Sena - Paraná, para a solução das questÕes oriundas do

presenle contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.2. E, por estarem juslos e acertados, firmam o presente contmto, em 03 (três) vias de igual teor, na presença

de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara , 1811112021.

nte

DOTAÇÔES

3061 lOA.OOZ.rO.rOr.OSSO.ZOZa ISSS IS.S.SO.SS.OO.OO lDo Exercicio
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Conta da
despesa

lFuncional programática lFonte de 
lNatureza 

da despesa 
lGrupo 

da Íonte

I hecurso I I
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PAULO HENRIQUE

LUIZ:80265782953
Paulo Henriquê Luiz

Clinica Medica Previt Saúde Ltda - Contratada

NOVA SANTA BARBARA [15

Assinado de forma digital por PAULO

H EN R lQ U E lUlZ:802657 829 53

Dados: 2021.1 1.19 13:17:32 -03'00'

Secretária Municipal de Saúde - I pelo acompanhamento do contrato
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A fiscal do contrato n" 7312021 - Serviços Médicos - Previt
1 mensagem

Setor de Licitaçôês - Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
<licitacao@nsb.pr.gov.br>
Para: Saúde <nsbsaude@gmail.com>

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 7312021, decorrente do Pregão Presencial n.o 111202'l - Ata de
Registro de Preços n" 2812021, firmado com a empresa CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA,
inscrita no CNPJ sob n' 4l.086.92410001-30, cujo objeto é a preslação de serviços medicos, a fim de
que o mesmo seja acompanhado, assegurando-sê o cumprimento integral das obrigaçôes contratuais
assumidas.

\- Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos
SêtoÍ de Licitações e ContÍatos
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
TêlêÍônê/ Whatsapp (43) 32664114

?l 73 2021 - Contrato Pregão 1í 2021 - Prêvit - Plantõês.pdÍ
349K

https://mail.google.coÍyúmaiUu/onik=14635't4Md&viêw=pl&search=all&permthid=thread-a%34233638140203862883&simpt=msg-a%3Ar-28939... 1/.1

19 de novembro de 2021
08:28
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ESCOLA MUNICIPAL EDSON GONçALVES PALHANO

MATRiCULAS PARA O 10 ANO
DATA: g!4!j!4q!-E9rfe!E!El
Horário: Das o8:«rh às ts:ooh

NÃo HAVERÁ PRoRRoGAçÃo DA DAÍA
DeurErró ia.cá.S6:
- lâu da ê.rlráão .t aa&lcarlo
- xGÍDr.la a.t -. .r. coP.l r!.lÉlraa
- xãEr do Ro. caF @. P.B oo Ra39.ôaaYd.
- ,*Ln€ío .r€ tÊkrc íBnêodal Gêri.. ü, Fr:â ílcdo
- compaovanL dc v.cri. (L.vÍ a c..a.-..ta Y.cln rE Po.lo dc
SaÍÉê. rrü.e o c{íFoy..í. ê lÍ.zcÍ Í[ lto (h múÍ§ra.)-

Obs: Pod€.ão rÍElÍieulü-á€ cíünç6 qlo cúnpletrão.9!!!99 âlá lflEMEe
U9E-EEE!§ATOB9-EE.UA§§ÁEÀ

)

ESCOLA MUNICIPAL EDSON GONÇALVES PALHANO
COMUNTCADO DE REÍI,IATRIC U LA

Cqnuni€anlos aoc Senhs.s Peis,/Íaespoosáveb, qlre ê'taÍão etrertas âs 8EU.âÍBlClltf!Ê í!a
E3col. sniclp.l Ed.on Goag{v.i P.lh.no, pará o ÂÍro Letivo dc 2022.

REMAÍRICULÀ§ PARÂ OS ALUNOS OUÉ IRÃO CURSAR O 2" 3', 
" 

C 50 ANOS

DATA: @ Ho'-áÍio: qr:..199:l@Eli-L!:99ts

NÃo HAVERÁ PRoRRoGAçÃo DA DATA
DoclrEnrD. tl.c...5o.:
- )Gru da F.tí. d. CoFl ,.c.rr.
- )(..Er.lo RG . CPF do. P.L ou R.rpo.Etv.b
- iáúrEE d. rd.b.r EiÍ.o.àf, ..tuLÍ dr p.í. í*..b
' Co.tp.ovârÉ. d. Vâ.tE (L.a-{. C-út-Õ de V.cln. .!o Poó d.
S-'"do. Eti.a o C<rÍnp[dúr. . t_rE oo âto d. m*lcuL).

'lt§g.9E8!eôroEl9rE

EXTRATO DO CONTRÁTO NO 73/2021

REF.: Pregío Presetrcirl tr.' ll/2021 - Ata de Regtutro de Preços n' 28/2021

PARTES: Municipio de Novr Srotr Bírbrrr, pessoajurídica de direito público irtema, inscrita tro CNPJ sob o n" 95.561 .080/0001-60, com
scdc administrativa na Rua Walfredo Binençourt de Moraes, no 222, centro, Nova Santa Bárbar4 Parâná, e a empÍesa CLINICA MEDICA
PREVTT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 41.086.92410001-30, com sede na Rua Cschoeira, 768 - CEP: 86315000 - Bairro: Centro, São
Sebastião da Amoreir&?R.

OBJETO: Corúetaçio de pessorjürídicr prestadorr de serviços de rssistêrciE i srúde, espccilicrmente de coosultrs p.r' ruprir horÁrios
rltermtivos, troturnos, Íiniir de sem.[r c fcrildo§.

VALOR: RJ 221.100,00 (duzetrtos e vhte e um mil e cem reeis).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (ctnco) meses, ou sej., rté l8/(X/2022,

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.
RECUR§OS: Secrewia Mu!icipal de Saude.
RESPONSAVEL JIJRIDICO: Carmen Conez Wilcken, OAB/PR n'22.932.
DATA DE ASSINATURA CONTRÂTO: l9llll202l.

Dlárlo Olicial Elotônico do llunicipio de Nova Santa Bárbara
Ruã: Waltuo Biüancourl dê Moíaes n'222 - Cênlro

Fon rFar: (43) 325ffi100
E-mâil: diârioof.Íal@n3b.pr.gôv.bÍ / pínnsb@nsb.pí.gov.bí

Sil€: www.nib.or.oov.br
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PREFEITURA MUNIOPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERlvIo DE JUNTADÀ DE FoLHA No pRocESSo LICrrÀTónro on
pnrcÃo PRESENCIÀL N' l l/2021

Aos 23 dias do mês de Novembro de 2021,lavrei o presente termo de juntada de
folhas no processo licitatório de Pregão Presencial rf 7112021, numeradas do no

403 ao no 418, que corresponde a este termo.

tEkhu [os
Responsável pelo Setor de Licitações

Rua WalHo Binencoun de Moraes Ír' 222, Centso, Fone 43. 326ó.8100. CEp - 86.250-000 Nova Santa
- E-mail - licitacaoansb.or.sov-br - www-nsb nr-pov br

Bárbar4 Paraná


